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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 228, DE 2010        
 
 

Acrescenta inciso IX ao art. 12 da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional), para incluir entre as 
incumbências dos estabelecimentos de 
ensino a promoção de ambiente escolar 
seguro e a adoção de estratégias de 
prevenção e combate ao bullying. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX: 

“Art. 12. ......................................................... 

........................................................................ 

IX – promover ambiente escolar seguro, adotando estratégias de 
prevenção e combate a práticas de intimidação e agressão recorrentes 
entre os integrantes da comunidade escolar, conhecidas como bullying.” 
(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


